
CÁMARA MUNICIPAL DE (MDIOEIRAS DE MACACU
mmo nome DE ]ANEIRD

R ESOLU ÇÃO NªOH/1.000
DE 29 DE FEVEREIRO DE 2.000

"Anna o artigo21 no Rnglmom |n-
hrnodl (Ilmªr: Municipal a Ca-
choeiras&Macacu".

A CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRASDE MACACU. Estado do Rio da
Janeiro, aprova e eu promulgo & segulnle Resolução:

Artigº Gº 0 artigo 21 do Regimenm Imemo da Câmara Municipal de Cachoeiras de
Macacu, passa a vigºrar com a seguir"; redaçao:

Anígo 21 - O Presidenb da Cámara Municipal ou seu summºn. quando em
exercido, não poderá apresentar nem disouúr pmjebs, indicações. requerimen'os,
emendas ou propostas de qualquer espécie. salvo Projetº de Resolução de concessão
de TKulo de Cidadania Camºeirense,

Amigo 2ª Est Rssolugáo anna em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3" Revogam-se as disposições em sumário.

Gabinem da Presidência, 25 de Fevereiro de 2.000.
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